
Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

Dispõe sobre a instalação de dispositivos de proteção em motores de sucção de piscina
para fins de segurança e proteção dos seus usuários e dá outras providências – Lei

Manuela 
 

 
 
Art. 1º - Torna-se obrigatória a instalação de dispositivos de proteção em sugadores de
piscina e/ou instalação de dispositivos de alívio/desligamento imediato dos motores de
sucção de piscinas, cascatas ou equipamentos similares, localizadas no âmbito do Município
de Tremembé. 
Parágrafo único. A obrigatoriedade de instalação dos dispositivos mencionados no caput
compreende  as  piscinas  de  uso  coletivo,  quais  sejam:  piscinas  localizadas  em clubes
esportivos, academias, condomínios horizontais e verticais, associação de moradores, hotéis,
pousadas e/ou estabelecimentos congêneres. 
  
Art. 2º - Para fins desta Lei, considera-se: 
I – Dispositivo de proteção para os sugadores de piscina qualquer mecanismo, estrutural ou
funcional, que impeça o risco de acidentes, como o aprisionamento de pessoas, animais ou
objetos nas aberturas dos sistemas de sucção; 
II – Sistema de alívio de pressão como dispositivo que permita a liberação de pressão em
caso de bloqueio ou mau funcionamento do sistema de sucção, impedindo ou minimizando
riscos de lesões graves; 
III – Sistemas de desligamento imediato, compreendido como tecnologias que interrompem
o funcionamento do motor de sucção ao detectar bloqueios. 
  
Art. 3º - Fica determinado que as empresas ou pessoas responsáveis pela construção,
reforma ou manutenção de piscinas devem fornecer ao proprietário ou responsável pela
instalação os devidos certificados de conformidade com as normas de segurança, emitidos
por órgãos competentes. 
  
Art. 4º - A fiscalização do cumprimento será de responsabilidade dos órgãos municipais
competentes, conforme regulamento do Executivo. 
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Art. 5º - O não cumprimento das disposições previstas nesta lei sujeitará os responsáveis à
aplicação de penalidades, conforme regulamento do Executivo. 
  
Art. 6º - Esta lei será regulamentada pelo Executivo, que estabelecerá as normas técnicas
detalhadas para instalação, manutenção e fiscalização dos dispositivos mencionados. 
Parágrafo único. A segurança das piscinas se pautará por normas técnicas, dentre as quais
estão são compreendidas: ABNT NBR 10.399/2018 e Lei  Federal  nº 14.327/2022, sem
prejuízo da observância de legislação complementar. 
  
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Este projeto tem como objetivo principal promover a segurança e a integridade física dos
usuários de piscinas, ao estabelecer a obrigatoriedade da instalação de dispositivos de
proteção nos motores de sucção. A proposta visa prevenir acidentes graves, inclusive fatais,
que infelizmente têm ocorrido em diversas regiões do país em decorrência da forte pressão
exercida por esses sistemas de sucção, capazes de prender partes do corpo ou até mesmo
provocar afogamentos. 
A  ausência  de  dispositivos  de  segurança  nesses  equipamentos  representa  um  risco
considerável,  sobretudo  para  crianças  e  adolescentes,  que  constituem  o  grupo  mais
vulnerável a esse tipo de ocorrência, a qual poderia ser evitada com a simples instalação de
tampas de segurança, grades ou válvulas de liberação de pressão — mecanismos de fácil
acesso e baixo custo, mas de alta eficácia. 
Além do aspecto preventivo,  a proposta também visa promover a conscientização dos
responsáveis por estabelecimentos que possuam piscinas de uso coletivo, como clubes,
academias, hotéis e condomínios, sobre a importância de adotar medidas de segurança a fim
de garantir a integridade física e a vida de seus usuários. Portanto, esta iniciativa legislativa
objetiva a proteção da vida e a promoção de ambientes mais seguros para o lazer e a prática
de atividades aquáticas. 
A  segurança  das  piscinas  se  pautará  por  normas  técnicas,  dentre  as  quais  estão
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compreendidas: ABNT NBR 10.399/2018 e Lei Federal nº 14.327/2022, sem prejuízo da
observância da legislação complementar. 
Ante o exposto, solicito a meus nobres pares a aprovação desta matéria. 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 21 de outubro de
2025.

 
 
 

Vagner Lima 
Vereador 

Gabinete do Vereador Vagner Lima
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